
PJR n.º 1443/XIII/3.ª (PCP)

RESOLUÇÃO N.º        /2018

Recomenda ao Governo o desenvolvimento de um plano nacional para o

material circulante ferroviário

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que:

1- Proceda ao levantamento das necessidades de material circulante para a ferrovia 

nacional, no horizonte dos próximos 15 anos.

2- Privilegie a aquisição de material com a máxima uniformização evitando, a 

multiplicação de séries e equipamentos, e assegure a manutenção e reparação desse 

material nas empresas públicas nacionais, bem como uma maior incorporação 

nacional no processo produtivo.

3- Envolva no processo as comissões de trabalhadores das empresas do setor.

4- Proceda ao lançamento imediato dos concursos mais urgentes e inscreva no 

próximo Orçamento do Estado a previsão plurianual dos investimentos a realizar.

Aprovada em 15 de junho de 2018

O VICE-PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

(EM SUBSTITUIÇÃO DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA)

(Jorge Lacão)


